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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

08 DE SETEMBRO DE 2014 

15 DE SETEMBRO DE 2014 

22 DE SETEMBRO DE 2014 

 
 

 

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, datado de 22 de julho de 2014, no qual autorizou a 

cedência da Casa do Paço, a titulo gratuito, ao Núcleo Regional do Centro da Liga Portuguesa 

contra o Cancro para a realização de uma conferência de imprensa no âmbito da iniciativa “Liga 

pela Vida: Desportos Náuticos”. 

● Autorizar o pedido de averbamento de Maria Filomena Morais Machado da Silva, 

concessionária do módulo M11, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, para o nome de sua 

mãe, Maria Emília Morais Boliqueime Machado. 

● Autorizar a troca do tabuleiro T272, em nome da concessionária, Maria da Conceição 

Pereira Lourenço, pelo tabuleiro T279, que se encontra na posse da Câmara Municipal. 

● Autorizar a troca do tabuleiro T143, em nome da concessionária, Inês Silvestre de Campos, 

pelo tabuleiro T151, que se encontra na posse da Câmara Municipal. 

 

Reunião Ordinária de 22 de setembro de 2014 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Atribuir um Voto de Congratulação e Reconhecimento ao atleta figueirense, João Costa, 

pelo segundo lugar obtido no Campeonato do Mundo de Tiro, e ao atleta figueirense, Miguel 

Adão, pelo primeiro lugar no Campeonato Europeu de Bodyboard na categoria de sub-18. 

● Atribuir um Voto de Congratulação e Reconhecimento à organização do evento Figueira 

FilmArt/2014 pelo êxito alcançado. 

● Sob proposta dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, aprovar a atribuição de um 

Voto de Congratulação e Reconhecimento ao Vereador João Armando Pereira Gonçalves, pela 

sua eleição para o cargo de Presidente do Comité Mundial do Escutismo. 
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● Relativamente ao pedido de alteração de atividade e mudança do pacto social e nome da 

sociedade - concessionário Julius, Lda., Loja L19 no Mercado Municipal Engenheiro Silva, 

autorizar o seguinte: 

- Ao abrigo do n.º 1 do artigo 22.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais a alteração 

da atividade económica da loja L19, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, solicitada pelo 

concessionário Julius, Lda., passando de pizaria para quiosque, com venda de jornais, revistas, 

tabaco, gomas e jogos da sorte; 

- Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º e da alínea k) do n.º 1 do artigo 31.º do mesmo regulamento, a 

mudança de pacto social e nome de sociedade de Julius, Lda., para Mercado aos Quadradinhos, 

Lda.. 

 

 

Serviço Veterinário Municipal 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a munícipe Micaela Ramona Popa do pagamento das taxas inerentes à recolha e 

occisão do felino e eliminação de cadáver, num total de 42,46 €. 

 

 

DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 

Divisão de Finanças e Património 
 

Subunidade Orgânica de Contabilidade 

 

Reunião Extraordinária de 15 de setembro de 2014 

 

A Câmara deliberou: 

● Relativamente ao lançamento e fixação da taxa de derrama sobre rendimento de 2014 – 

cobrança a efetuar em 2015, o seguinte: 

– Por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pelo Executivo Municipal, de lançamento 

de uma derrama de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o 

rendimento das pessoas coletivas (IRC) de 2014, que corresponda à proporção do rendimento 

gerado no Município da Figueira da Foz por sujeitos passivos residentes em território português 

que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, e 

não residentes com estabelecimento estável no território geográfico do Concelho, nos termos do 

n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro; 

– Por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos Vereadores do Partido Socialista, 

Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e três votos contra 

dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina 

Oliveira, aprovar a proposta apresentada pelo Executivo Municipal, de aplicação de uma taxa 

reduzida de 1,0% aos sujeitos passivos com um volume de negócios no ano anterior que não 

ultrapasse os cento e cinquenta mil euros, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 18.º da citada 
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Lei das Finanças Locais; 

– Por maioria, com cinco votos contra do Presidente e dos Vereadores do Partido Socialista, 

Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e três votos a favor 

dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina 

Oliveira, não aprovar a proposta apresentada pelos Vereadores da Coligação Somos Figueira, 

para lançamento de uma derrama de 0,01% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de 

imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC) de 2014 dos sujeitos passivos que 

instalem a sua sede social no Concelho e criem no mínimo três postos de trabalho; 

– Submeter esta proposta à aprovação da Assembleia Municipal, em cumprimento da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e no cumprimento do estabelecido 

no n.º 4 do artigo 18.º da Lei das Finanças Locais, a deliberação referente aos pontos 1 e 2 

sejam comunicadas por via eletrónica pela Câmara Municipal à Autoridade Tributária até ao dia 

31 de dezembro do ano anterior ao da cobrança, por parte dos serviços competentes do Estado, 

de acordo com o n.º 9 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 

 

Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Freguesia de Ferreira-a-Nova, do pagamento de taxas inerentes à realização do 

evento denominado “Tasquinhas/2014 – Santana”, calculadas no montante de 56,05 €, nos 

termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Freguesia de Maiorca, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Findagrim/2014”, calculadas no montante de 59,85 €, nos termos do disposto na 

alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 

Município. 

● Isentar a Freguesia de Quiaios, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Festas de Verão/2014”, calculadas no montante de 54,15 €, nos termos do 

disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município. 

● Isentar a Freguesia de Buarcos, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento “4.ª 

Edição do Festival Pirata Português”, calculadas no montante de 57,95 €, nos termos do 

disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município. 

● Isentar a Freguesia de Maiorca, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Wonder Night III Free Party”, calculadas no montante de 52,25 €, nos termos do 

disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município. 

● Isentar a Freguesia de Quiaios, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 
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denominado “Festas de Santo Isidro”, calculadas no montante de 54,15 €, nos termos do 

disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município. 

● Isentar a Freguesia de Quiaios, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Festas de Verão/2014”, calculadas no montante de 65,55 €, nos termos do 

disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município. 

● Isentar o Instituto Politécnico de Leiria, do pagamento de taxas inerentes à divulgação do 

projeto IPLeiria Summer, calculadas no montante de 136,75 €, nos termos do disposto na alínea 

a) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, 

conjugado com o n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, do Regime 

Financeiro das Autarquias Locais. 

● Isentar a Freguesia de Buarcos, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Convívio Cultural para Pessoas Idosas”, calculadas no montante de 7,60 €, nos 

termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Freguesia de Buarcos, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Noite do Emigrante”, junto às muralhas na Avenida Infante D. Pedro, calculadas 

no montante de 52,25 €, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Freguesia de Bom Sucesso, do pagamento de taxas inerentes à realização das 

comemorações do “29.º Aniversário da Junta de Freguesia de Bom Sucesso”, calculadas no 

montante de 54,15 €, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento 

e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

● Autorizar o averbamento do Alvará n.º 16/1957, referente ao coval n.º 8, 3.º quarteirão, 1.º 

talhão, lado nascente, no Cemitério Oriental, para o nome dos herdeiros, dos familiares nele 

inumados, designadamente, Eduardo Silvestre do Amaral, Victor Manuel Silvestre, Onésia 

Silvestre Martins, Isidoro Silvestre do Amaral, Mário Silvestre do Amaral, Maria Augusta 

Fernandes Sales, Vítor José Sales Silvestre do Amaral e Eduardo Sales Silvestre do Amaral, nos 

termos do disposto no artigo 89.º do Regulamento dos Cemitérios Municipais. 

● Isentar a Associação de Solidariedade Social “Viver em Alegria”, do pagamento de taxas 

inerentes à emissão de licença de publicidade em unidade móvel para divulgação da 

Universidade Sénior 2014/2015, durante o mês de setembro, calculadas no montante de 37,99 €, 

nos termos do disposto na alínea b do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Freguesia de Alhadas, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Festalhadas/2014”, calculadas no montante de 54,15 €, nos termos do disposto na 

alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 

Município. 
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● Isentar a Freguesia de Quiaios, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Comemorações dos 500 Anos da Atribuição do Foral Manuelino à Vila de 

Quiaios”, calculadas no montante de 56,05 €, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Associação Jovem Fresca Coragem, do pagamento de taxas inerentes à realização 

do evento denominado “Bom Sucesso Summer Fest/2014”, calculadas no montante de 56,05 €, 

nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Freguesia de Buarcos, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Dia do Emigrante”, calculadas no montante de 54,15 €, nos termos do disposto na 

alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 

Município. 

● Isentar a Freguesia de Bom Sucesso, do pagamento de taxas inerentes à realização do evento 

denominado “Festa em Honra de Nossa Senhora dos Remédios”, calculadas no montante de 

52,25 €, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de 

Taxas e Outras Receitas do Município. 

● Isentar a empresa Rubik’s – Organização e promoção de Espetáculos, Ld.ª, do pagamento de 

taxas inerentes à realização do evento denominado “Fusing Culture Experience/2014”, 

calculadas no montante de 47,50 €, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

 

Reunião Ordinária de 22 de setembro de 20 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados por ocasião do evento 

“Noite de Karaoke”, no valor de 52,25 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento da licença especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados por ocasião do evento 

“Sardinhada na Rua das Tamargueiras” no valor de 52,25 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento da licença especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados por ocasião do evento 

“Animação de Verão” no valor de 50,35 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento da licença especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados por ocasião do evento 

“Wood Rock 2014” no valor de 54,15 €. 
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Subunidade Orgânica do Património 

 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar 

a doação dos bens móveis, constituídos por material de resgate e salvamento, oferecidos pela 

EDP - Gestão da Produção de Energia, S.A., destinados aos Bombeiros Municipais da Figueira 

da Foz, com o valor de 1.141,66 €. 

 

A Câmara, encontrando-se ausentes o Presidente e o Vereador João Portugal, deliberou, 
por unanimidade: 

● Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o 

despacho proferido pelo Vice-Presidente, Carlos Monteiro, em 8 de agosto de 2014, que 

aprovou as minutas dos contratos de aquisição de eletricidade em regime de mercado livre – 

lote 1, a celebrar com a EDP–Comercial-Comercialização de Energia, S.A., e a minuta do 

contrato de aquisição de eletricidade em regime de mercado livre – lotes 2 e 3, a celebrar com a 

Galp Power, S.A.. 

● Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o 

despacho proferido pelo Vice-Presidente, António Tavares, em 29 de agosto de 2014, que 

aprovou a minuta do contrato de aquisição de serviços para confeção, fornecimento, 

acompanhamento e transporte de refeições escolares para os estabelecimentos de edução pré-

escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico, ano letivo 2014/2015. 

● Aprovar a nova localização do projeto apresentado e a adjudicação do “Procedimento para 

adjudicação do direito de uso privativo de parcela de terreno para construção e exploração de 

um ginásio como nova valência no Parque de Campismo Municipal da Figueira da Foz” à firma 

Fitting Point, Lda., pelo período de vinte anos, nos termos das condições do procedimento e da 

proposta do adjudicatário. 

 

 

Subunidade Orgânica da Contratação Pública 

 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente à aquisição de serviços de aluguer operacional (Renting) de um veículo 

automóvel ligeiro de passageiros, pelo período de 48 meses: 

- Ratificar o despacho do Vice-Presidente, Carlos Monteiro, que autorizou a adjudicação dos 

serviços para a aquisição de serviços de aluguer operacional (renting) de um veículo automóvel 

ligeiro de passageiros, pelo período de quarenta e oito meses à firma Lease Plan Portugal – 

Comércio e Aluguer de Automóveis e Equipamentos Unipessoais, Lda. pelo valor global de 

34.944,00 €, acrescido de IVA no montante de 8.037,12 €, perfazendo o valor global de 

42.981,12 €; 
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- Ratificar o despacho da Vice-Presidente, Ana Carvalho Oliveira, que aprovou a minuta do 

contrato de aquisição de serviços de aluguer operacional de um veículo ligeiro de passageiros. 
 

 

DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 

Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 13 de agosto, que autorizou o apoio 

logístico solicitado, cedência de 15 grades e 5 sinais de desvio de trânsito, pela Junta de 

Freguesia de Marinha das Ondas, estimado no montante de 175,35 €, para a realização das 

Festas de Nossa Senhora da Boa Viagem. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 11 de agosto, que autorizou o apoio 

logístico solicitado, cedência de 200 cadeiras, pela Junta de Freguesia de Quiaios, estimado no 

montante de 90,06 €. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 11 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado, cedência 150 cadeiras, pelo Quiaios Clube, estimado no montante de 

70,14 €, para a realização do evento “Convívio de Verão”. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 13 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado, cedência de vedação, bilheteiras e grades, pela Junta de Freguesia do 

Bom Sucesso, estimado no montante de 777,70 €, para as Festas de Nossa Senhora dos 

Remédios. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 10 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado, cedência de bancadas, postes com bandeiras, 30 grades de trânsito e 6 

caixotes de lixo, pela Junta de Freguesia de Buarcos, estimado no montante de 656,98 €, para a 

realização do Torneio de Futebol de Praia “Hugo Almeida”. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 28 de julho de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado, cedência de 10 vasos de plantas, pelo Rancho Folclórico Regional de 

Quiaios, estimado no montante de 7,45 €, para a realização do XXXIV Festival Folclórico de 

Quiaios. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 12 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado, de 6 vasos com cedros, pela Sociedade Filarmónica Figueirense, 

estimado no montante de 20,55 €. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 12 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado, cedência de um palco coberto, pela Associação de Moradores do 

Casal Novo e Saibreira, estimado no montante de 414,20 €, para a comemoração do aniversário 
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da Associação. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 12 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado pela Junta de Freguesia de Buarcos, estimado no montante de 

1.720,01 €, para a realização da “Noite do Imigrante”. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 12 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado pela Junta de Freguesia de Buarcos, estimado no montante de 

1.802,96 €, para a realização do 3.º Festival de Verão. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 12 de agosto de 2014, que autorizou o 

apoio logístico solicitado, cedência de 120 cadeiras, pelo Grupo Caras Direitas, estimado no 

montante de 62,35 €, para a realização do evento Revista Língua da Sogra. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em 28 de julho de 2014, que autorizou o 

apoio solicitado, cedência de autocarros, pela Associação Jovem Fresca Coragem, estimado no 

montante de 500,00 €, para a realização do evento “Bom Sucesso Summer Fest”. 

● Autorizar o apoio logístico solicitado, cedência a titulo gratuito do Pavilhão do Parque da 

Avenida de Espanha e a montagem de um palco, pela Junta de Freguesia de Buarcos, estimado 

no montante de 2.796,79 €, para a realização da Concentração Motard – Amigos de S. Julião. 

● Autorizar a liberação correspondente a 30% do valor global da caução prestada pela firma 

Ramal Pombeiro, Construções, Lda., a favor do município, referente à obra de construção do 

Jardim de Infância de Santa Luzia de Lavos. 

● Autorizar o apoio logístico solicitado, cedência de 20 grades, pela Delegação de Maiorca da 

Cruz Vermelha Portuguesa, estimado no montante de 83,72 €, para a realização do evento 

RedCross Trail 2014 – Corrida de Montanha. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Vice-Presidente, Carlos Monteiro, em que autorizou o 

apoio logístico solicitado, cedência de um palco, pela Junta de Freguesia de Buarcos, estimado 

no montante de 285,81 €, para a realização do 28.º Festival de Folclore do Rancho dos 

Pauliteiros da Serra da Boa Viagem. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente em que autorizou o apoio logístico solicitado, 

cedência de 30 grades de trânsito, 6 baldes e 30 sacos de lixo, pelo Ginásio Clube Figueirense, 

estimado no montante de 196,41 €, para a realização do evento “Ori-BTT”. 

 

Reunião Ordinária de 22 de setembro de 2014 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico solicitado, com a 

cedência de grades e uma bilheteira, pela Junta de Freguesia de Quiaios, orçado no montante de 

240,16 €, no âmbito da realização do Festival Rock Praia de Quiaios. 
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● Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico solicitado, com a 

cedência de um palco coberto e seis baldões, pela Junta de Freguesia de Buarcos, orçado no 

montante de 439,37 €, no âmbito da realização de atividades de verão na Rua das Tamargueiras. 

● Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico solicitado, pelo 

Grupo Motards Srs. da Paciência, orçado no montante de 744,13 €, no âmbito da realização do 

VII Encontro Motard. 

 

 
Divisão de Urbanismo 
 

Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 

n.º 162/2014, em nome de Ordem Franciscana Secular da Figueira da Foz, Largo Silva Soares, 

freguesia de Buarcos pagando a importância de 98,75 €, de acordo com o regulamento em 

apreço, e uma vez que se trata de obras de reabilitação/conservação. 

● Nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 

n.º 74/2012, em nome de Fernando Tabanez Ribeiro, Rua 5 de Outubro, freguesia de Buarcos, 

pagando a importância de 1.683,38 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma vez que 

se trata de obras de reabilitação/conservação de edificação inserida em «espaço cultural». 

● Ao abrigo do disposto no n.º 2 e n.º 5 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do pedido de licenciamento, no âmbito do processo de obras 

n.º 36/2010, em nome de Marco Paulo Oliveira Carvalho, freguesia de Bom Sucesso. 

● De acordo com a informação dos serviços, aceitar a receção definitiva das obras de 

urbanização referente ao processo n.º 9/2003, em nome de Jopisantos – Construções 

Unipessoal, Lda., freguesia de Tavarede, nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do Regime Jurídico 

de Urbanização e da Edificação, e a correspondente libertação da garantia bancária no valor de 

1.453,09 €, nos termos do n.º 5 do artigo 54.º da citada lei. 

● De acordo com a informação dos serviços, aceitar a receção definitiva das obras de 

urbanização referente ao processo n.º 11/2002, em nome de Manuel Cardoso Simões, freguesia 

de Alhadas, (excluindo as obras relativas à execução de lombas redutoras de velocidade e 

passeios que foram objeto de receção provisória por deliberação de Câmara de 27 de agosto de 

2013), nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do Regime Jurídico de Urbanização e da Edificação, e 

a correspondente libertação da garantia bancária no valor de 19.081,79 €, nos termos do n.º 5 do 

artigo 54.º da citada lei. 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  10 

● De acordo com a informação dos serviços, aceitar a receção provisória das obras de 

urbanização referente ao processo n.º 08/2005, em nome de Louro & Fajardo – Montagem de 

Refractários e Construção Civil, Lda., freguesia de Tavarede, nos termos do n.º 1 do artigo 87.º 

do Regime Jurídico de Urbanização e da Edificação, e a redução de 90% do montante da caução 

relativa às especialidades de rede de rega, rede de gás, rede de telecomunicações, rede elétrica, 

rede pluvial, arranjos exteriores, muros de suporte, rede viária e sinalização, no valor de 

212.433,70 €, ficando retidos até à receção definitiva das obras o valor de 25.445,27 €, nos 

termos do n.º 5 do artigo 54.º da citada lei. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 

n.º 394/2005, em nome de Célia Maria Panão Carvalheiro, Rua dos Bombeiros Voluntários n.ºs 

60 e 62 e Rua Jorge Galamba Marques, freguesia de Buarcos, pagando a importância de 216,25 

€, de acordo com o regulamento em apreço, e uma vez que se trata de obras de 

reabilitação/conservação. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 

n.º 105/1920, em nome de Crispim Manuel Valente Cecílio, Rua Bartolomeu Dias, n.º 28 e 

Travessa do Morim, n.ºs 13 a 17, freguesia de Buarcos, pagando a importância de 112,50 €, de 

acordo com o regulamento em apreço, e uma vez que se trata de obras de 

reabilitação/conservação. 

● Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 221/2007, em nome de Agostinho 

Leal Soares, freguesia de Vila Verde, atendendo ao facto de que até à presente data não ter sido 

construída a moradia em causa e já ter decorrido o prazo legal para o titular se pronunciar em 

termos de audiência prévia. 

● Nos termos do n.º 3 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento Urbanístico, a 

dispensa parcial, numa redução em 50% do pagamento das taxas devidas no âmbito do processo 

de obras n.º 54/2012, em nome de Sílvio Joaquim Fonseca Oliveira, Rua D. José Inácio Castelo 

Branco, Santana, freguesia de Ferreira-a-Nova pagando a importância de 399,98 €, de acordo 

com o regulamento em apreço. 

● Nos termos do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade do processo de obras n.º 193/2008, em nome de João Henrique Marques 

Fernandes, freguesia de Paião, atendendo ao facto de que até à presente data não ter sido 

construída a moradia em causa e já ter decorrido o prazo legal para o titular se pronunciar em 

termos de audiência prévia. 

● Nos termos do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade do processo de obras n.º 162/2010, em nome de Lacticoop – União de 

Cooperativas de Produtores entre Douro e Mondego, UCRL, freguesia de Alqueidão, atendendo 

ao facto de que até à presente data não ter sido concluída a obra em causa e já ter decorrido o 

prazo legal para o titular se pronunciar em termos de audiência prévia. 
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● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 

n.º 09/2011, em nome de Helena da Cruz e Edite Cruz Carvalheiro, Rua Calouste Gulbenkian, 

n.º 13, freguesia de Buarcos, pagando a importância de 401,00 €, de acordo com o regulamento 

em apreço, e uma vez que se trata de obras de reabilitação/conservação. 

 

 

Subunidade Orgânica de Planeamento 

 

Reunião Extraordinária de 15 de setembro de 2014 

 

A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos Vereadores 
do Partido Socialista, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António 
Tavares, e três votos contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, 
Anabela Tabaçó e Ana Catarina: 

● Aprovar o Plano Estratégico de Desenvolvimento da Figueira da Foz, e submeter à 

aprovação da Assembleia Municipal, em cumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

A Câmara deliberou: 

● Relativamente à revogação da deliberação tomada na Reunião Ordinária de 4 de novembro 

de 1998, que aprovou o início do procedimento de revisão do PDM da Figueira da Foz – 

Aprovação do relatório de avaliação da execução do PDM – Abertura do Procedimento de 

Revisão do PDM da Figueira da Foz, o seguinte: 

1 – Por unanimidade aprovar: 

a) - A revogação da deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal de 4 de 

novembro de 1998, ponto 7.1.2.1 da respetiva ata, que aprovou o início do procedimento de 

revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) da Figueira da Foz; 

b) - O relatório de avaliação da execução do Plano Diretor Municipal (PDM) da Figueira da 

Foz; 

c) - A abertura do procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) da Figueira da 

Foz; 

d) – Que, da abertura do procedimento de revisão conste: 

d.1) - Um prazo para a elaboração da proposta de alteração, que se prevê seja de dois anos; 

d.3) – Um período de prévia participação pública destinado à formulação de sugestões e à 

apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito 

do processo de revisão do plano, pelo prazo de trinta dias contados desde a data da publicação 

no Diário da República, do aviso da abertura do procedimento de revisão; 

d.4) – Que seja efetuada a Avaliação Ambiental Estratégica da revisão do Plano Diretor 

Municipal (PDM) da Figueira da Foz, nos termos da legislação aplicável; 

2 - Por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos Vereadores do Partido Socialista, 

Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e três votos contra 

dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina 

Oliveira, aprovar: 

d) – Que, da abertura do procedimento de revisão conste: 
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d.2) – Os objetivos estratégicos a prosseguir com a revisão do plano; 

3 – Submeter à Assembleia Municipal. 

 

 

Divisão de Cultura 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a cedência de imagens do Arquivo Fotográfico Municipal a Ana Vanessa Duarte 

Lopes, bem como, a isenção do pagamento das respetivas taxas no valor de 45,49 €. 

● Aprovar a cedência de imagens do Arquivo Fotográfico Municipal a Miguel Carranco Feio 

Babo, bem como, a isenção do pagamento das respetivas taxas no valor de 16,53 €. 

● Aprovar a cedência de imagens do Arquivo Fotográfico Municipal a Maria Isabel Gaspar 

Ferreira de Sousa, bem como, a isenção do pagamento das respetivas taxas no valor de 32,55 €. 

● Autorizar a entrega da totalidade da bilheteira apurada no espetáculo “Gala do Fado”, no 

montante de 984,50 €, à Associação Pequenas Vozes da Figueira da Foz, alterando assim a 

percentagem de receita a entregar ao município estabelecida através do protocolo entre a 

Câmara Municipal e a Associação Pequenas Vozes da Figueira da Foz. 

● Autorizar a continuidade da Escola de Artes do CAE – área Dança, através da Associação 

Pequenas Vozes da Figueira da Foz, durante o ano letivo 2014/2015. 

● Autorizar a minuta do protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a 

Conquistapanorama – Associação Cultural. 

● Aprovar a programação do Centro de Artes e Espectáculos prevista para o 4.º trimestre de 

2014 e a proposta de valor de bilhetes a cobrar para cada espectáculo. 

 

Reunião Ordinária de 22 de setembro de 2014 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de Regulamento do Festival de Teatro Jovem (CENA), bem como, 

submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 
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● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 31 de julho de 2014, que autorizou o apoio 

logístico e a isenção de taxas e licenças solicitado pela Associação Sociocultural Aliança, no 

âmbito da realização da ExpoKids na Figueira da Foz, de 14 a 24 de agosto de 2014. 

● Ratificar os despachos do Vice-Presidente, António Tavares, exarados em 1 e 26 de agosto 

de 2014, que autorizaram o apoio logístico e a isenção de taxas e licenças solicitado pela 

Associação da Juventude Adventista, no âmbito da realização do Projeto Impacto na Figueira da 

Foz, de 21 a 31 de agosto de 2014. 

● Aprovar a reorganização do Serviço de Transporte Municipal nos termos propostos pelos 

Serviços e a assinatura de novo Protocolo, com a Administração Regional de Saúde do Centro, 

I.P., Delegações de Borda do Campo, Figueira da Foz e Maiorca da Cruz Vermelha Portuguesa 

e Centro Humanitário do Baixo Mondego. 

● Autorizar o apoio logístico e a isenção de taxas no total de 5.220,89 € à Liga Portuguesa 

Contra o Cancro no âmbito da realização da “Liga pela Vida – Desportos Náuticos” no dia 20 

de setembro de 2014. 

● Autorizar o apoio logístico e a isenção de taxas no valor de 634,53 € à Associação 

Internacional de Temperança  no âmbito da realização da ExpoSaúde, de 15 a 18 de setembro 

de 2014. 

● Ratificar o despacho do Vice-Presidente, António Tavares, proferido em 25 de agosto de 

2014, que autorizou a cedência gratuita do auditório municipal ao Contrato Local de 

Desenvolvimento Social + (CLDS +) – Projeto Reagir, para a realização do “I Seminário 

Mulher Ativa” – de 8 a 10 de setembro de 2014. 

● Ratificar a cedência dos autocarros municipais, referente aos meses de maio, junho e julho, 

efetuada de acordo com as regras definidas na alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento 

de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de Transporte Colectivo de Passageiros da 

Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total de 3.831,68 €. 

 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, proferido em 28 de julho de 2014, que autorizou o apoio 

logístico solicitado pela Associação Naval 1893, mediante a celebração do Contrato-Programa 

de Desenvolvimento Desportivo I Torneio Internacional Hugo Almeida. 

● Autorizar o apoio logístico e a isenção de taxas no montante de 552,67 €, à Cruz Vermelha 

Portuguesa – Delegação de Maiorca no âmbito da realização da “4.ª Edição Redcross 

Trail/2014, no dia 12 de outubro de 2014. 
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● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente, exarado em 11 de agosto de 2014, que 

autorizou o apoio logístico, o pagamento das licenças ao Porto da Figueira da Foz e à Capitania 

do Porto da Figueira da Foz e a isenção de taxas à Associação Bodyboard Foz do Mondego, 

Associação de Surf da Figueira da Foz e Figueira Kayak Clube, no âmbito do evento “Figueira 

Wave Experience/2014”, no montante de 1.007,12 €. 

● Ratificar o despacho do Vice-Presidente, Carlos Monteiro, proferido em 8 de agosto de 

2014, que autorizou o apoio logístico solicitado pela Fun Addict, mediante a celebração do 

Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Fun Addict. 

 

Reunião Ordinária de 22 de setembro de 2014 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente de 29 de agosto de 2014, no qual autorizou a cedência de 

diverso apoio logístico e a isenção do pagamento de taxas no valor total de 503,98 € no âmbito 

da realização do evento “IV Ori-Btt do Ginásio”, organizado pelo Ginásio Clube Figueirense. 

● Aprovar a atualização do valor hora a pagar à Sociedade Filarmónica Figueirense e Grupo 

Desportivo e Recreativo da Chã para 5,00 € e autorize a celebração de um contrato de cedência 

de espaços com o Grupo Caras Direitas, com o valor de 10,00 €/hora. 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal por se considerar impedido, 
ao abrigo das disposições combinadas da alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 29/87, de 
30 de junho e n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ambas na sua 
redação atual, deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a Minuta do Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e o Tennis 

Club da Figueira da Foz, tendo como objetivo especificar e definir as condições de cedência 

gratuita e temporária das instalações do Pavilhão Multiusos instalado no Parque de 

Estacionamento da Avenida de Espanha, para a prática desportiva de ténis. 

 

 

Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 

Reunião Ordinária de 08 de setembro de 2014 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 22 de julho de 2014, que autorizou a 

despesa de 25.540,95 € com IVA incluído à taxa legal em vigor, no âmbito do apoio logístico à 

realização da 2.ª Edição do “Projeto Fusing Culture Experience”, promovido pela entidade 

organizadora Rubik’s, realizado de 14 a 16 de agosto do corrente ano, na Praça do Forte de 

Santa Catarina. 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 13 de agosto de 2014, que autorizou a 

despesa de 2.310,00 € a acrescer de IVA à taxa legal em vigor, no âmbito do apoio logístico e a 
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isenção de taxas referentes a ocupação da via pública, suportes publicitários e unidade móvel 

publicitária no valor total de 291,65 €, à realização da 2.ª Edição do evento “Bom Sucesso 

Summer Fest/2014”, organizado pela Associação Jovem Fresca Coragem, de 20 a 24 de agosto 

do corrente ano. 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 13 de agosto de 2014, que autorizou a 

atribuição de um apoio financeiro no valor de 1.500,00 €, à empresa Twice, na qualidade de 

entidade organizadora da 2.ª Edição do evento “Surf Board Test”. 

 

 

Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, 
Empresa Municipal 
 

Reunião Ordinária de 22 de setembro de 2014 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de Regulamento Interno da Residência Hospitalar no Bairro do Hospital, 

de tipologia T2, sito na Rua do Hospital, n.º 37, 1.º esq.º, freguesia de São Pedro. 

 


